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considerando o teor do ofício nº. 947/2021-chefe de Gabinete, de 29 de 
junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/682785,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, o cB PM rG 36260 MarloN TaVarES fErrEira.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 88 §, 1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 1048/2021 – chefe de Gabinete, de 8 de 
julho de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/582002,
d E c r E T a:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Público 
e defesa Social – SEGUP, o 2º TEN QoPM rG 42866 EUValdo BEZErra 
raPoZo JÚNior.
art. 2º. fica agregado, 2º TEN QoPM rG 42866 EUValdo BEZErra raPo-
Zo JÚNior, em razão ter passado à disposição da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social – SEGUP.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado 
do Pará, e 
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso iii, alínea “i” c/c o art. 91, 
ambos da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de junho de 1985;
considerando as decisões proferidas nos autos do processo nº. 0079876-
92.2015.814.0040, pelo Juízo da 1º Vara criminal da comarca de Pa-
rauapebas e nos autos do processo nº. 087170-62.2019.814.0000, pela 
Egrégia Seção de direito Penal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
considerando as informações e os documentos constantes nos autos do 
Processo nº. 2020/898441 e os termos do Parecer nº. 588/2021 da Procu-
radoria-Geral do Estado – PGE,
d E c r E T a:
art. 1º fica agregado o caP QoPM rG 27289 dErcÍlio JÚlio dE SoUZa 
NaSciMENTo, a contar de 17 de fevereiro de 2016, por ter permanecido 
exclusivamente à disposição da Justiça.
art. 2º reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará o caP QoPM 
rG 27289 dErcÍlio JÚlio dE SoUZa NaSciMENTo, a contar de 26 de 
novembro de 2019, em razão da cessação dos motivos de sua agregação.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 1025/2021 – Gabinete do comando, de 
5 de julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/723250,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará, a contar de 7 de julho de 2021, a 3º SGT QPMP-0 rG 25513 clara 
SUEli da SilVa Maia.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 846/2021 – chefe de Gabinete, de 8 de 
junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/546263,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SEGUP/Pa, os militares a seguir nominados:
2º SGT PM rG 22411 criSTiaNo do Socorro PErEira dE liMa
cB PM rG 34831 WErlEY WaldEricK TEXEira dE MElo
cB PM rG 38022 ElMEr JoHN dE aBrEU lESSa 
cB PM rG 38033 KEila dE SoUZa frEiTaS

cB PM rG 38437 MicHEllE MoNTEiro BarroS
cB PM rG 40157 JarlEi ViaNa dE caSTro
cB PM rG 39990 MaGNo GilBErTo loPES araÚJo 
Sd PM rG 43260 alaNaElMa BEZErra SoUSa 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o art. 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimen-
tação de Oficias e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA, apro-
vado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 1075/2021 – chefe de Gabinete, de 14 
de julho de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/525954,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária – SEaP, os Policiais Militares abaixo relacionados:
cB PM rG 36994 alEX SaNdro da SilVa MENdoNÇa;
cB PM rG 39902 faBrÍcio BarBoSa SaNToS;
cB PM rG 39823 Márcio carValHo da SilVa;
cB PM rG 39048 clEBErValdo alMEida doS SaNToS JÚNior;
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 1004/2021 – Gabinete do comando, de 
5 de julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/723802,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Gestão e Ensino em Segu-
rança Pública e Gestão/MJ, a contar de 12 de julho de 2021, o SUB TEN PM 
rG 24065 PaUlo MarcElo cardoSo PErdiGÃo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o decreto Estadual n° 892, de 11 de novembro de 2013, o 
qual regulamenta a convocação e renovação de Policiais Militares da re-
serva remunerada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 
de julho de 1985 (Estatuto dos Policiais Militares da Policia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/630984,
d E c r E T a:
art.1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 1º de 
julho de 2021, os Bombeiros Militares da reserva remunerada a seguir 
nominados, de acordo com o §6º do art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, 
de 31 de julho de 1985 (Estatuto dos Policiais Militares da PMPa), com a 
nova redação dada pela lei Estadual nº. 7.730/2013:
SUBTEN BM rr afoNSo PaUlo dE BarroS frEiTaS
SUBTEN BM rr aldo cESar da SilVa BlaNco
SUBTEN BM rr alEX da SilVa SaNToS
SUBTEN BM rr ESroN riBEiro SaldaNHa
SUBTEN BM rr EUdES PErEira liMa
SUBTEN BM rr GErSoN aNdradE GUErra
SUBTEN BM rr Jair doS SaNToS coSTa
SUBTEN BM rr JErrY coNcEiÇÃo dE SoUSa
SUBTEN BM rr JoElcio TEiXEira GoMES
SUBTEN BM rr JoSÉ EdilSoN QUEiroZ alVES
SUBTEN BM rr MaX roBErTo da crUZ SilVa
SUBTEN BM rr oriValdo fErrEira coSTa
SUBTEN BM rr PaUlo roBErTo oliVEira SoUZa
SUBTEN BM rr roBErTo lUiZ rodriGUES MoNTEiro
SUBTEN BM rr rUY GUilHErME SaNToS doS SaNToS
2º SGT BM rr EdSoN SiQUEira PalHETa
2º SGT BM rr ricardo aSSUNÇÃo da SilVa
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto de 2 de agosto de 2019, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 33.941, de 5 de agosto de 2019, que nomeou CARO-
liNE NaSciMENTo aBdoN para exercer o cargo em comissão de assessor 
Especial i. 
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


